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Mirante do Cristo é mais um ponto 
de informações turísticas de Socorro

Desde junho de 2014, a cidade 
de Socorro possui atendimento 
turístico nos dois Portais – Lions 
e Colonial –, ação implantada pela 
Prefeitura Municipal com a coorde-
nação gerencial de Milton Henrique 
de Souza e uma equipe que atende 
de quarta a domingo e também du-
rante feriados, das 08h30 às 18h00 
horas.

Os atendentes turísticos são 
preparados para passar aos turistas 
que visitam Socorro informações 
adequadas sobre a localização de 
hotéis, pousadas, parques de aven-
tura, lojas, empresas, atividades de 
turismo rural e demais dados do 
município. Essas informações tam-
bém são passadas à população local, 
caso compareça a um dos pontos 
disponíveis.

“Ao analisarmos nossa ação, 
concluímos que os resultados são 

mais do que satisfatórios, justifi-
cando plenamente o serviço pro-
posto.”, enfatiza Milton de Souza. 
“Atendemos de trezentos a quatro-
centos turistas por mês, de aproxi-
madamente 90 cidades que visitam 
Socorro, destacando como origem 
São Paulo/capital, municípios do 
Grande ABC e Campinas”, finaliza o 
coordenador.

Diante do quadro de excelente 
aproveitamento do projeto, mais 
um espaço foi aberto. Desta vez, na 
localização do Mirante do Cristo, 
quase unanimidade nas visitas de 
turistas. Lá, o turista encontra aten-
dimento especial, onde pode obter 
mais informações da cidade, tomar 
água, café, descansar, assistir à TV, 
usar banheiros acessíveis e limpos, 
além, é claro, de vislumbrar gran-
de parte do município de Socorro, 
principalmente a zona central.

Um grupo de deficientes físicos 
do município de São Caetano do 
Sul do ABC Paulista, ligado a Se-
cretaria Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência ou Mobi-
lidade Reduzida da Prefeitura Mu-
nicipal daquela localidade, esteve 
em Socorro no último dia 10 de 
dezembro.

Na oportunidade foram recep-
cionados e acompanhados pela 
orientadora Débora Lima, do Cen-
tro de Referência de Assistência 
Social – CRAS, divisão operacional 
da Secretaria Municipal de Cidada-
nia de Socorro.

A viagem fez parte da progra-
mação do Projeto Virada Inclusi-
va, tendo sido agendada durante 

visita técnica do Secretário Thia-
go Tortorello, de São Caetano ao 
Presidente do Conselho Municipal 
de Defesa dos DIreitos da Pessoa 
com Deficiência ( COMDEF) e Se-
cretário Municipal de Cidadania, 
Franks Prado.

A comitiva da Cidade “Prínci-
pe dos Municípios” visitou vários 
pontos turísticos de Socorro, ini-
ciando por um tour pelo centro da 
cidade, Mirante/Cristo Redentor, 
Parque Ecológico Monjolinho, ter-
minando com piquenique no Hor-
to Municipal. 

Ainda do roteiro eles puderam 
contemplar os enfeites do Socorro 
Luzes de Natal 2014 e a rota turís-
tica acessível.

O Mirante do Cristo é um dos pontos turísticos mais visitados da cidade

Grupo de deficientes do ABC visitou Socorro Campanha “Fique Sabendo” realizou 
160 testes rápidos de AIDS e sífilis

A Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura da Estância de Socor-
ro, promoveu a realização de testes 
rápidos de AIDS e sífilis, sábado, 06 
de dezembro, no Centro de Saúde 
II – Posto Central. Foram realizados 
80 testes de HIV e 80 de sífilis, qua-
se o dobro em relação ao ano de 
2011, quando foram executados 83 
testes em dois dias.  Nos anos de 
2012 e 2013, não houve campanha. 
Os testes foram aplicados por en-
fermeiros e psicólogos da rede mu-
nicipal de saúde.

A campanha Fique Sabendo faz 
parte do Programa Estadual de 
DST/AIDS, criado em 1983 com 
quatro objetivos básicos: vigilân-

cia epidemiológica, esclarecimento 
da doença à população para evitar 
pânico e discriminação, garantia de 
atendimento aos portadores do ví-
rus e orientação aos profissionais 
de saúde.

Segundo a Secretaria de Saúde, o 
trabalho feito em 2014 foi realizado 
com sucesso. A equipe de profissio-
nais passou por treinamento e capa-
citação oferecidos pelo Governo do 
Estado. A Secretaria Municipal res-
saltou que os testes rápidos ainda 
não estão disponíveis à livre deman-
da devido às dificuldades na adesão 
do fornecimento, mas que existe 
uma mobilização a fim de tornar a 
campanha permanente em Socorro.



Página 02 Socorro, 19 de dezembro de 2014

Leis
LEI Nº 3858/2014

“Denomina as vias públicas do Loteamento “L’Áqua Pompéia Residencial”, conforme específica”. 

Autógrafo nº 76.14
(Projeto de Lei nº 65   /2014)     

“De autoria do Vereador João Pinhoni Neto - DEM”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Ficam atribuídas as seguintes denominações para as vias públicas do Loteamento “L’Áqua 
Pompéia Residencial”, localizado no Bairro do Salto:

I. A Rua “1” passa a denominar-se: “Rua Atlântico”;
II. A Rua “2” passa denominar-se: “Rua Índico”;
III. A Rua “3” passa denominar-se: “Rua Pacífico”;
IV. A Rua “4” passa denominar-se: “Rua Ártico”;
V. A rua “5” e “6” passam denominar-se: “Rua Antártico”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3860/2014
 “Institui o Dia Municipal da Defesa das Prerrogativas Profissionais da Advocacia” 

Autógrafo nº 78.14
(Projeto de Lei nº 70   /2014)

 “De autoria dos Vereadores:

João Pinhoni Neto- Democratas
João Henrique Meira Souza - PV

José Carlos Tonelli - PTB
Lauro Aparecido de Toledo - PTB

Luís Benedito Alves de Oliveira - PROS
Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula - PV

Pedro Sabio Nunes – Solidariedade
Tarcísio Francisco Sartori Junior – PSDB

Thiago Bittencourt Balderi - PSDB

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica instituído no município de Socorro o “Dia Municipal da Defesa das Prerrogativas 
Profissionais do Advogado”, a ser comemorado anualmente em 11 de agosto;

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3861/2014

“Institui no município de Socorro a Semana Municipal do Ciclista e dá outras providências”.

Autógrafo nº 79.14
(Projeto de Lei nº 71   /2014)     

“De autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo - PTB”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

   
Art. 1.º - Fica instituída no município de Socorro a “Semana Municipal do Ciclista”, a ser realizada 

anualmente de 04 a 09 de agosto de cada ano.
Parágrafo Único – A data a ser instituída passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Socorro.
Art. 2.º - Na Semana de que trata esta lei, o Poder Executivo envidará esforços no sentido de articular, 

mobilizar e sensibilizar a sociedade civil, através de políticas públicas que levem a massificação do uso da 
bicicleta em benefício do trânsito, do meio ambiente e da saúde pública.

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3863/2014
“Autoriza o Poder Executivo a promover, anualmente, a campanha de conscientização para 

a vacinação de cães contra a doença ‘cinomose’ e dá outras providências” 

Autógrafo nº 81.14
(Projeto de Lei nº 73   /2014)     

“De autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo - PTB”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a promover, anualmente, a campanha de conscientização 
para a vacinação de cães contra a doença “cinomoze”.

Art. 2.º Constitui objetivo primordial desta campanha a conscientização da população socorrense 
para a gravidade da cinomoze e a necessidade da vacinação preventiva.

Parágrafo único. Compete ao Poder Executivo a utilização de todos os meios de comunicação e 
informação disponíveis para alcançar o objetivo descrito no caput.

Art. 3.º O Poder Executivo regulamentará a presente lei em 90 (noventa) dias.
Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3864/2014
 “Dispõe sobre a criação do Programa Fisioterapia Geriátrica no âmbito do município de 

Socorro e dá outras providências” 

Autógrafo nº 82.14
(Projeto de Lei nº 74   /2014)     

“De autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo - PTB”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica criado o programa “Fisioterapia Geriátrica” que estabelece a promoção, manutenção, 
prevenção e recuperação das mudanças fisiológicas ocorridas pelo processo de envelhecimento, embasados na 
salutogênese, respeitando o desenvolvimento pessoal do idoso.

Art. 2.º O Programa “Fisioterapia Geriátrica” deverá ser executado nos núcleos de convivência para 
idosos e em domicílio.

Parágrafo único. Nos núcleos de convivência para idosos deverão ser ministrados cursos de 
conscientização do paciente e dos familiares acerca das limitações impostas pelo envelhecimento, permitindo 
assim melhor qualidade de vida na terceira idade, bem como treinamento de cuidadores.

Art. 3.º Terão a inscrição prioritária no programa pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.
Art. 4.º As inscrições poderão ser feitas nos núcleos de convivência para idosos ou na Secretaria 

Municipal de Saúde.
Art. 5.º Os profissionais fisioterapeutas, enfermeiros e assistentes sociais de que trata a presente lei 

deverão estar legalmente habilitados e inscritos no seu órgão profissional podendo ser auxiliados por estagiários.
§ 1.º A prova da regularidade profissional deverá ser feita no momento da inscrição;
§ 2.º O auxílio por estagiário somente será permitido mediante regular contratação a ser comprovada 

no momento da inscrição no Programa.
Art. 6.º Os profissionais fisioterapeutas, enfermeiros e assistentes sociais de que trata a presente lei 

deverão estar legalmente habilitados e inscritos no seu órgão profissional podendo ser auxiliados por estagiários.
Art. 7.º O programa “Fisioterapia Geriátrica” será gratuito e subsidiado pela Prefeitura Municipal. 
Art. 8.º Esta Lei deverá ser regulamentada em 90 (noventa) dias a partir de sua promulgação.
Art. 9.º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3865/2014
“Institui o Dia Municipal do Advogado” 

Autógrafo nº 83.14
(Projeto de Lei nº 75   /2014)     

“De autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo - PTB”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

   
Art. 1.º Fica instituído no município de Socorro o “Dia Municipal do Advogado”, a ser comemorado 

anualmente em 11 de agosto.
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3866/2014
 “Institui o Dia Municipal do Gaioleiro e do Jipeiro” 

Autógrafo nº 84.14
(Projeto de Lei nº 76   /2014)     

“De autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo - PTB”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica instituído no município de Socorro o “Dia Municipal do Gaioleiro e do Jipeiro”, a ser 
comemorado anualmente no segundo domingo do mês de setembro.

Art. 2.º Compete à Prefeitura Municipal e ao Conselho Municipal de Turismo – COMTUR apoiar os 
eventos comemorativos ao “Dia Municipal do Gaioleiro e do Jipeiro” que vierem a ser realizados.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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LEI Nº 3871/2014
 “Institui o Projeto Turismo Educativo” 

Autógrafo nº 90.14
(Projeto de Lei nº 86   /2014)   

“De Autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo - PTB”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

   
Art. 1.º Fica instituído o Projeto “Turismo Educativo” no âmbito do município de Socorro.
§ 1.º São considerados público-alvo do Projeto “Turismo Educativo” os alunos das escolas públicas 

municipais e seus professores, bem como seus familiares;
§ 2.º São objetivos do Projeto “Turismo Educativo”:
I - proporcionar ao público-alvo o acesso às atividades turísticas no município de Socorro;
II - a promoção da formação da cidadania e desenvolvimento cultural.
Art. 2.º O Poder Executivo, por seus órgãos competentes em matéria de educação, cultura e turismo, 

desenvolverá os roteiros de visitas para as escolas, bem como a escala de participação, respeitada a frequência 
de cada unidade escolar ao Projeto, ao menos, anualmente.

Art. 3.º Fica autorizado o Poder Executivo a realizar licitações visando a contratação dos serviços 
necessários ao desenvolvimento do Projeto “Turismo Educativo”. 

Art. 4.º O Projeto “Turismo Educativo” poderá ser patrocinado, total ou parcialmente, por entidades 
privadas que possuirão amplo direito de divulgação do patrocínio.

§ 1.º Estão proibidos de patrocinar o Projeto “Turismo Educativo” as entidades privadas que 
produzirem ou comerciarem bebidas alcoolicas ou fumígenos de qualquer espécie, mediante critério da 
autoridade educacional do município de Socorro.

§ 2.º Fica o Poder Executivo autorizado a buscar parcerias com a iniciativa privada com a finalidade de 
favorecer o desenvolvimento do Projeto “Turismo Educativo”.

Art. 5.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, 
ficando o Poder Executivo autorizada a suplementá-la, se necessário.

Art. 6.º O Poder Executivo baixará as normas regulamentadoras da presente lei em até 90 (noventa) dias.
Art. 7.º Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Socorro, 18 de dezembro de 2014

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3873/2014
 “Autoriza o poder Executivo a conceder Subvenção Social a Corporação Musical Santa Cecília”. 

Autógrafo nº 92.14

(Projeto de Lei nº 92   /2014) 

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

   
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício de 2015, Subvenção Social a 

Corporação Musical Santa Cecília.
Art. 2º - A presente Lei tem por finalidade garantir apoio financeiro a Corporação Musical Santa Cecília. 
Art. 3º - O valor anual destinado à referida Subvenção Social, será de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo 

repassado à entidade o valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais), no período de janeiro a dezembro de 2015.
Parágrafo único - A referido Corporação deverá apresentar seu plano de aplicação em data a ser 

designada pela Secretaria de Finanças e prestar contas dos recursos repassados nos termos da legislação 
vigente pertinente ao assunto.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, devendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

              Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3874/2014
 “Autoriza o Poder Executivo a conceder Subvenção Social a “A.R.P.R.P.S – Associação de 

Repovoamento e preservação do Rio do Peixe de Socorro” 

Autógrafo nº 93.14

(Projeto de Lei nº 93   /2014)
 

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício de 2015, subvenção social a 
“A.R.P.R.P.S - Associação de Repovoamento e preservação do Rio  do Peixe de Socorro”, inscrito 
no CNPJ sob nº 01.993.316/0001-94, entidade sem fins lucrativos.

 Art. 2º - A presente Lei tem por finalidade garantir o apoio financeiro às atividades à referida a Associação.
Art. 3º - O valor anual destinado à referida Subvenção Social, será de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 

sendo repassado à entidade o valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais) a partir de janeiro de 2015.
Parágrafo único - A referida entidade deverá apresentar seu plano de aplicação em data a ser 

designada pela Secretaria de Finanças e prestar contas dos recursos repassados nos termos da legislação 
vigente pertinente ao assunto.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, devendo ser suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3875/2014
 “Autoriza o poder Executivo conceder Subvenção Social ao ICA – Instituto Cultura & Arte”.

Autógrafo nº 94.14
(Projeto de Lei nº 94   /2014)     

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

                     
Art. 1º. - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício de 2015, Subvenção Social ao 

ICA – Instituo Cultura & Arte.
Art. 2º - A presente Lei, tem por finalidade garantir o apoio financeiro ao ICA – Instituto Cultura & Arte.
Art. 3º - O valor anual destinado a referida Subvenção Social, será de R$ 148.980,00 (cento e quarenta 

e oito mil, novecentos e oitenta reais), com parcelas mensais de R$ 12.415,00 (doze mil quatrocentos e quinze 
reais) a partir de janeiro de 2015.

Parágrafo único - A entidade deverá apresentar seu plano de aplicação em data a ser designada pela 
Secretaria de Finanças e prestar contas dos recursos repassados nos termos da legislação vigente pertinente ao assunto.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, devendo ser suplementadas se necessárias. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3876/2014
“Autoriza o Poder Executivo a conceder Subvenção Social ao Hospital do Câncer de Barretos - 

Fundação Pio XII”. 

 Autógrafo nº 95.14
(Projeto de Lei nº 95   /2014)     

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício de 2015, Subvenção Social, 
ao Hospital do Câncer de Barretos - Fundação Pio XII, entidade sem fins lucrativo inscrita no CNPJ sob nº 
49.150.352.0001/12, localizada no Município de Barretos.

Art. 2º - A presente Lei tem por finalidade garantir o apoio financeiro à entidade.
Art. 3º - O valor anual destinado à referida Subvenção Social, será de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 

reais) sendo repassada a entidade o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a partir do mês de janeiro/2015.
Parágrafo único – A referida entidade deverá apresentar seu plano de aplicação em data a ser 

designada pela Secretaria de Finanças e prestar contas dos recursos repassados nos termos da legislação 
vigente pertinente ao assunto.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, devendo ser suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3877/2014
 “Autoriza o Poder Executivo a conceder Subvenção Social ao Lar Dom Bosco” 

Autógrafo nº 96.14
(Projeto de Lei nº 96   /2014)

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício de 2015, subvenção social ao LAR 
DOM BOSCO, inscrito no CNPJ sob nº 71.265.367/0001-85, entidade filantrópica, beneficente e humanitária, 
sem fins lucrativos. 

Art. 2º - A presente Lei tem por finalidade garantir o apoio financeiro ao Lar Dom Bosco.
Art. 3º - O valor anual destinado à referida Subvenção Social, será de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 

reais), sendo repassado à entidade o valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), a partir de janeiro de 2015.
Parágrafo único – A referida entidade deverá apresentar seu plano de aplicação em data a ser 

designada pela Secretaria de Finanças e prestar contas dos recursos repassados nos termos da legislação 
vigente pertinente ao assunto.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, devendo ser suplementadas se necessárias.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
            
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3878/2014
“Autoriza o Poder Executivo a Celebrar Contrato de Repasse com a Caixa Econômica 

Federal para objetivando obras de revitalização e adequação de ruas”.  

Autógrafo nº 98.14
(Projeto de Lei nº 98   /2014) 

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

    
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Contrato de Repasse com a Caixa Econômica 

Federal, tendo em vista a proposta realizada junto ao Ministério do Turismo, para a Revitalização e Adequação 
de Ruas, Calçadas e Praças, visando a acessibilidade e a mobilidade urbana entre os equipamentos turísticos e 
o Centro Histórico e Comercial da Estância de Socorro/SP – 1ª Etapa.

Art. 2º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar o contrato, com as cláusulas e condições necessárias.
Art. 3º - As despesas necessárias à execução dessa Lei correrão à conta das dotações consignadas no 

orçamento do Município.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3879/2014
“Autoriza o Poder Executivo a conceder Subvenção Social ao CAAD – Centro de Apoio aos 

Alcoólatras e dependentes Químicos de Socorro”.

Autógrafo nº 99.14
(Projeto de Lei nº 100   /2014)     

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício de 2015, subvenção social ao 
CAAD - Centro de Apoio aos Alcoólatras e dependentes Químicos de Socorro, inscrito no CNPJ sob nº 
04.525.397/0001-96, entidade sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública pelo Decreto Lei nº 2925. 

Art. 2º - A presente Lei tem por finalidade garantir o apoio financeiro ao CAAD - Centro de Apoio 
aos Alcoólatras e dependentes Químicos de Socorro.

Art. 3º - O valor anual destinado à referida Subvenção Social, será de R$ 24.000,00 (vinte quatro mil 
reais), sendo repassado à entidade o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a partir de janeiro de 2015.

Parágrafo único – A referida entidade deverá apresentar seu plano de aplicação em data a ser 
designada pela Secretaria de Finanças e prestar contas dos recursos repassados nos termos da legislação 
vigente pertinente ao assunto.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, devendo ser suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/3284954/art-1-do-decreto-51244-06-sao-paulo
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LEI 3880/2014
“Autoriza o Poder Executivo a conceder Subvenção Social a Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de Socorro” 

Autógrafo nº 100.14
(Projeto de Lei nº 101   /2014)

   
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício de 2015, Subvenção Social, à 

“Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Socorro”. 
Art. 2º - A presente Lei tem por finalidade garantir o apoio financeiro à “Irmandade da Santa Casa 

de Misericórdia de Socorro” associação filantrópica e humanitária, fundada em 11/11/1909, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos.

Art. 3º - O valor anual destinado à referida Subvenção Social, será de R$ 4.080.000,00 (quatro milhões 
e oitenta mil reais), sendo repassada a entidade o valor mensal de 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), 
a partir do mês de janeiro/2015.

Parágrafo único – A referida entidade deverá apresentar seu plano de aplicação em data a ser 
designada pela Secretaria de Finanças e prestar contas dos recursos repassados nos termos da legislação 
vigente pertinente ao assunto.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, devendo ser suplementadas se necessárias.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3881/2014

“Autoriza o poder Executivo a conceder Subvenção Social ao Coral Municipal da Estância de Socorro.”

Autógrafo nº 102.14
(Projeto de Lei nº 105   /2014)     

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício de 2015, Subvenção Social ao 
Coral Municipal da Estância de Socorro.

Art. 2º - A presente Lei tem por finalidade garantir o financeiro ao Coral Municipal da Estância de Socorro.
Art. 3º - O valor anual destinado à referida Subvenção Social, será de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), sendo 

repassado à entidade o valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais), no período de janeiro a dezembro de 2015.
Parágrafo único - O referido Coral deverá apresentar seu plano de aplicação em data a ser 

designada pela Secretaria de Finanças e prestar contas dos recursos repassados nos termos da legislação 
vigente pertinente ao assunto.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, devendo ser suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3882/2014
 “Autoriza o Poder Executivo a Conceder Subvenção Social ao Asilo José Franco Craveiro”

        
Autógrafo nº 103/2014

(Projeto de Lei nº 106   /2014) 
    

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício financeiro de 2015, subvenção 
social ao “Asilo José Franco Craveiro”, nos termos do artigo 16 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 2º - A presente Lei tem por finalidade garantir o apoio financeiro ao “Asilo José Franco Craveiro”, 
entidade civil de direito privado, beneficente, filantrópica, caritativa e de assistência social, sem fins lucrativos, 
constituída em 02 de fevereiro de 1943, CNPJ Nº 71.265.326/0001-99, com sede neste Município de Socorro.

Art. 3º - O valor anual destinado à referida subvenção social, é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) que 
será repassado à entidade em parcelas mensais de R$ 1.000,00 (um mil reais) a partir do mês de janeiro de 2015.

 Art. 4º- A entidade deverá prestar contas da aplicação da referida subvenção, até a data de 31 de 
dezembro de 2015, nos termos da legislação vigente pertinente ao assunto.

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por contas de verbas do orçamento vigente.
Art.6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

Decretos
DECRETO Nº 3406/2014

Nomeia o Grupo Gestor Interdisciplinar do Programa BPC na Escola em Socorro/SP.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeado o Grupo Gestor Interdisciplinar do Programa BPC na Escola, conforme 
Portaria Normativa Interministerial nº 18 de Abril de 2007, visando ações intersetoriais para garantir o acesso 
a permanência na escola de crianças e adolescentes com deficiência, de 0 a 18 anos, beneficiários do Benefício 
de Prestação Continuada – BPC.

a) Secretaria Municipal de Cidadania
Titular: Franks Fernando Félix do Prado
Suplente: Juliana Hashimoto

b) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Célia Maria Monte Viam Rocha
Suplente: Denise Aparecida Sartori Gonçalves

c) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Josué Ricardo Lopes
Suplente: Marcia de Souza

d) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
Titular: Airton Benedito Domingues de Souza
Suplente: Gilberto Jesus de Toledo Junior

Art. 2° - Fica indicado Franks Fernando Félix do Prado, como Presidente e Gilberto Jesus de Toledo 
Junior como Vice-presidente desta Comissão.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3407/2014

Nomeia a Comissão Municipal do Cadastro Único e Programa Bolsa Família como instância de 
controle social do Programa Bolsa Família.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, EM CONSONÂNCIA COM A LEI Nº 10.836, DE09 DE JANEIRO DE 2004. DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada a Comissão Municipal do Cadastro Único e Programa Bolsa Família como 
instância de controle social do Programa Bolsa Família, conforme segue:

a) Secretaria Municipal de CidadaniaTitular: Franks Fernando Félix do Prado
Suplente: Juliana Hashimoto

b) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Célia Maria Monte Viam Rocha
Suplente: Aislan Pinto

c) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Josué Ricardo Lopes
Suplente: Cristina Aparecida Pinto da Silva

d) Departamento de Desenvolvimento Rural
Titular: Paulo Eduardo Lorensini
Suplente: Eliana Martins de Pádua

e) Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
Titular: Luciana Aparecida Costa
Suplente: Camila Rafaela Baldo

f) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
Titular: Airton Benedito Domingues de Souza
Suplente: Gilberto Jesus de Toledo Junior

Art. 2° - Fica indicado Franks Fernando Félix do Prado, como Presidente e Célia Monte Viam Rocha 
como Vice-presidente desta Comissão.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3408/2014

Dispõe sobre a baixa do SAAE .

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. DECRETA:

Art. 1° - O SAAE, inscrito no CNPJ nº 46.444.428/0001-24, foi baixado em 14/03/1980, tendo em vista 
que nesta data foi assinado, com caráter de exclusividade, contrato de concessão de serviço público com a SABESP.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Dezembro de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário dos Negócios Jurídicos

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DAS 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

 O Presidente do CMDCA - Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes, no uso de suas atribuições legais, convoca os integrantes do Conselho, Mandato 2013-
2014, para reunião extraordinária no dia 22 de dezembro de 2014, às 15 horas, na Sala de Conselhos, 
à José Maria de Faria, 71, Centro, em Socorro, São Paulo, para tratar da seguinte:

ORDEM DO DIA:
1.Aprovação do Plano Municipal de Reordenamento e Implantação dos Serviços de 

Acolhimento para Crianças e Adolescentes;
2.Aprovação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de Socorro;
3.Renovação de inscrição das entidades Rede Aprendiz e Abrigo Lar de Jesus Amelie Boudet.

 
Socorro, 18 de dezembro de 2014  

Airton Benedito Domingues de Souza 
Presidente do CMDCA - Socorro
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Departamento Pessoal

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PUBLICAÇÃO ANUAL DOS SUBSÍDIOS E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS EM 
CUMPRIMENTO DO § 6º, DO ART.39, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 05/06/98.

ANEXOS DAS LEIS COMPLEMENTARES  Nº 197/2012 – 198/2013 -201/2013 – 215 e 216/2014 

AGENTES POLITICOS
Quant. Denominação Ocupado Vago
01 Secretário dos Negócios Jurídicos 1 0
01 Secretário de Administração 1 0
01 Secretário da Fazenda 1 0
01 Secretário de Educação 1 0
01 Secretário de Saúde 1 0
01 Secretário de Cidadania 1 0
01 Secretário de Serviços 1 0
01 Secretário de Cultura 1 0
01 Secretário de Gestão 1 0

ANEXO II -EMPREGOS EM COMISSÃO
A que se refere o artigo 79 da lei 197/2012 198/2013 -201/2013 – 215 /2014

Quant. Denominação Ref. Ocupado Vago
01 Assessor Jurídico 50 0 0
01 Comandante da Guarda Municipal 50 1 0
01 Dir do Dep de Adm de Gabinete 50 0 1
01 Dir do Dep de Contabilidade 50 1 0
01 Dir do dep  de Trib Ar e Fiscalização 50 0 1
01 Dir do Dep de Engenharia e Projetos 50 1 0
01 Dir do Dep de Obras 50 1 0
01 Dir do Dep de Estradas 50 1 0
01 Dir do Dep de Meio Ambiente 50 1 0
01 Die do Dep de Limpeza e Conservaçao 50 1 0
01 Dir do Dep de Turismo 50 1 0
01 Dir do Dep de Desenvolvimento Rural 50 1 0
01 Dir do Dep de Industria e Comercio 50 1 0
01 Dir do Dep de Esportes 50 1 0
01 Assessor de Comunic e Tecnologia 50 1 0
01 Dir do Dep de Hab e R Fundiaria 50 1 0
01 Dir do  Dep de Saude 50 0 1
01 Dir do Dep de Gestão e Frota 50 0 1
01 Dir do Dep de Promoção Social 50 0 1
01 Chefe da Div de Atenção Básica 45 0 1
01 Chefe da div de U Em e Prog de Saude 45 1 0
01 Chefe da Div de Plan e Convenios 45 0 1
01 Subcomandante da Guarda Municipal 40 0 1
01 Chefe da Supervisão de Compras 40 1 0
01 Chefe da Supervisão de Licitação 40 1 0
01 Chefe da Sup de Merenda Escolar 40 1 0
01 Chefe da Sup do CREAS 40 1 0
01 Chef da Sup do C R A Social  CRAS 40 1 0
01 Chefe do Serv Geral de Contabilidade 35 1 0
01 Chefe do Serviço de Suprimentos 35 1 0
01 Chefe do Serviço de Tesouraria 35 1 0
01 Chefe do Serviço de Finanças 35 1 0
01 Chefe do Serviço de Fiscalização 35 1 0
01 Chefe do Serviço de Cadastro 35 1 0
01 Chefe do Serv de E  Profissionalizante 35 1 0
01 Chefe do Serv de Transporte Escolar 35 1 0
01 Chefe de Ser de A a C e ao Adolecente 35 1 0
01 Chefe do Serv de Saúde da Familia 35 1 0
01 Chefe do Serv de Saude Mental 35 1 0
01 Chefe do Serv de Vigilância 35 1 0
01 Chefe do Serv de U Básica de Saúde 35 1 0
01 Chefe do Serv da Rede Odontológica 35 0 1
01 Chefe do Serv de Ex Laboratoriais 35 1 0
01 Chefe do Serv da C de Agendamentos 35 1 0
01 Chefe do Serv de Gestão e Controle 35 1 0
01 Chefe do Serv de Eng e Projetos 35 1 0
01 Chefe do Serv de Arq e Urbanismo 35 1 0
01 Chefe do Serv de Obras 35 1 0
02 Chefe do Serv de G e Equipe de Obras 35 2 0
01 Chefe do Serv de Gestão de Frotas 35 1 0
01 Chefe do Serv de Transportes Gerais 35 0 1
01 Chefe do Serv de Transito 35 1 0
01 Chefe do Serv de Estradas 35 1 0
01 Chefe do Serv de Meio Ambiente 35 1 0
01 Chefe do Serv de Limp e Conservação 35 1 0
01 Chefe do Serv de Turismo 35 1 0
01 Chefe do Serv Rural 35 0 1
01 Chefe do Serv de As ao Idoso 35 1 0
01 Chefe do Serv de Com e Tecnologia 35 0 1
01 Chefe do Serv de Imprensa 35 1 0
01 Chefe do Serv de Proc de Dados 35 1 0
01 Chefe do Serv de Plan e Convenios 35 1 0
01 Chefe do Serv de Gabinete 35 1 0
01 Chefe do Serv de Rec Humanos 35 0 1
01 Chefe do Serv de Almoxarifado 35 1 0
01 Chefe de Coord de Cadastro 30 1 0
01 Chefe de Coord de U B de Saúde 30 0 1
01 Chefe de Coord de Faturamento 30 1 0
01 Chefe de Coord de Fisc de Obras 30 1 0
01 Chefe de Coord de Comp Ambiental 30 1 0
01 Chefe de Coord de Zoonozes 30 0 1
01 Chefe de Coord do Aterro Sanitário 30 1 0
01 Chefe de Coord de E de L e Conserv 30 1 0
01 Chefe de Coord do Cemitério 30 1 0
01 Chefe de Coord de C de T e Ecoponto 30 1 0
01 Chefe de Coord de  Desenv Rural 30 0 1
03 Chefe de Coord de Estradas 30 0 3
03 Chefe de Coord de Obras 30 0 3
05 Chefe de Coord de Trabalho Rural 30 2 3
01 Chefe de Coord de Ind e Comércio 30 1 0
01 Chefe de Coord de Acolhim Familiar 30 1 0
01 Chefe de Coord do Pol e Drogas 30 0 1
01 Chefe de Coord de Esportes 30 0 1
01 Chefe de Coord do PROCON 30 1 0
01 Chefe de Coord de Acessibilidade 30 1 0
01 Chefe de Coord da Junta Militar 30 1 0
01 Chefe de Coord de Cerimonial 30 1 0
01 Chefe de Coord de Defesa Civil 30 1 0
01 Chefe do Serv de Gerenc de Equipes 30 0 1
01 Chefe de Coord de H e Reg Fundiaria 30 1 0
01 Chefe de Coord da Rec Humanos 30 0 1
01 Chefe de Coord do Museu 30 1 0
01 Chefe de Coord de Cultura 30 1 0
05 Assessor Técnico de Gabinete 26 5 0
02 Assessor de Crédito 20 1 1

ANEXO III
EMPREGOS PERMANENTES

A que se refere o art. 81  da  lei 197/2012

Quant. Denominação Ref. Ocupado Vago
120 Servente 03 – 20 103 17
04 Auxiliar de Mecânico 04 – 21 0 4
20 Jardineiro 04 – 21 11 9
20 Inspetor de Alunos 04 – 21 5 15
48 Merendeiro 04 – 21 24 24
150 Trabalhador Braçal 04 – 21 105 45
20 Conserva de Estradas 04 – 21 0 20
10 Agente de Trânsito 08 – 25 2 8
1 Auxiliar de Eletricista 09 – 26 0 1
06 Telefonista 09 – 26 3 3
06 Tratorista 09 – 26 3 3
10 Agente Sanitário 11 – 28 6 4
5 Auxiliar de Campo 11 – 28 4 1
12 Atendente de Consultório Odontológico 11 – 28 9 3
5 Auxiliar de Laboratório 11 – 28 5 0
20 Auxiliar de Enfermagem 11 – 28 6 14
02 Borracheiro 11 – 28 1 1
75 Escriturário 11 – 28 58 17
03 Operador de Raio X 11 – 28 2 1
05 Vigilante 11 – 28 0 5
30 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 11 - 28 27 3
03 Instrutor Musical 12 - 29 2 1
10 Pintor 12 - 29 6 4
01 Salva-Vidas 12 - 29 0 1
01 Supervisor de Campo 12 - 29 1 0
06 Monitor de Transp Escolar 12 - 29 6 0
05 Eletricista 14 - 31 3 2
05 Encanador 14 - 31 3 2
02 Técnico em TV 14 - 31 0 2
02 Desenhista 15 – 30 0 2
04 Auxiliar de Consultório de S da Família 16 - 33 1 3
02 Calceteiro 17 – 34 2 0
03 Carpinteiro 17 - 34 2 1
03 Marceneiro 17 - 34 0 3
25 Pedreiro 17 - 34 9 16
02 Eletricista de Veículo 17 - 34 1 1
20 Fiscal 19 - 36 19 1
20 Oficial Administrativo 19 - 36 8      12
02 Almoxarife 19 - 36 0 2
21 Técnico em enfermagem 19 - 36 16 5
04 Técnico de Laboratório 19 - 36 3 1
55 Motorista 19 - 36 46 9
12 Secretario de Escola 19 - 36 7 5
01 Técnico de Segurança do Trabalho 19 - 36 1 0
01 Cuidador de Idosos 19 - 36 1 0
02 Técnico em informática e man.comp.e redes 19 - 36 1 1
03 Técnico em Edificações 19 - 36 1 2
06 Mecânico 21 - 38 4 2
15 Operador de Máquinas Pesadas 21 – 38 10 5
03 Técnico em Agropecuária 21 - 38 2 1
93 Agente Comunitário de Saúde da Família 21 - 38 46 47
08 Auxiliar de Enferm de Saúde da Família 23 - 40 1 7
12 Orientador Social 25 - 42 9 3
12 Técnico de Enferm de Saúde da Família 28 - 45 12 0
05 Arquiteto 30 - 47 2 3
07 Assistente Social 30 - 47 6 1
03 Biologista 30 - 47 3 0
01 Bibliotecário 30 - 47 1 0
15 Dentista 30 - 47 12 3
04 Dentista  Clínico Geral 30 - 47 1 3
02     Dentista Endodontista 30 - 47 1 1
08 Enfermeiro 30 - 47 5 3
02 Engenheiro 30 - 47 0 2
01 Engenheiro florestal 30 - 47 0 1
03 Engenheiro Agrônomo 30 - 47 1 2
01 Engenheiro Eletricista 30 - 47 0       1
07 Farmacêutico 30 – 47 4 3
03 Fonoaudiólogo 30 - 47 1 2
03 Fisioterapeuta 30 – 47 3 0
15 Médico 30 - 47 6 9
08 Psicólogo 30 - 47 7 1
06 Técnico Desportivo 30 - 47 5 1
04 Terapeuta Ocupacional 30 - 47 1 3
04 Médico Veterinário 30 - 47 4 0
07 Procurador Jurídico 30 - 47 7 0
03 Nutricionista 30 - 47 3 0
01 Jornalista 30 - 47 0  1
01 Psicopedagogo 30 - 47 0 1
01 Arquivista 30 - 47 0 1
02 Biólogo 30 - 47 1 1
01 Contador 30 - 47 0 1
01 Engenheiro Ambiental 30 - 47 0 1
01 Engenheiro de Telecomunicações 30 - 47 0 1
02 Médico Cardiologista 40 - 57 0 2
01 Médico Cirurgião Geral 40 - 57 0 1
01 Médico Dermatologista 40 - 57 0 1
01 Médico Endocrinologista 40 - 57 0 1
01 Médico Gastroenterologista 40 – 57 0 1
02 Médico Ginecologista 40 - 57 0 2
01 Médico Gin. com Atu. em Ultra-sonograf. 40 - 57 1 0
01 Médico Neurologista 40 - 57 0 1
02 Médico Oftalmologista 40 - 57 1 1
02 Médico Ortopedista 40 - 57 0 2
01 Médico Otorrinolaringologista 40 - 57 0 1
04 Médico Pediatra 40 - 57 2 2
03 Médico Psiquiatra 40 - 57 0 3
01 Médico Radiolog –com atuaç em ult.sonog. 40 - 57 0 1
01 Médico Geriatra 40 – 57 0 1
01 Médico Ginecologista Obstetra 40 – 57 0 1
01 Médico Oncologista 40 - 57 0 1
01 Médico Urologista 40 - 57 0 1
01 Médico Perito 46 - 46 1 0
08 Enfermeiro de Saúde da Família 47 - 56 8 0
04 Farmacêutico da Familia 47 – 56 2 2
08 Dentista de Saúde da Familia 52 - 61 2 6
08 Médico de Saúde da Familia 64 – 67 3 2
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ANEXO IV
EMPREGOS PERMANENTES A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA

A que se refere o art. 81 da  lei 197/2012

Quant. Denominação Ref. Ocupado Extinto
05 Atendente 09 – 26 5 0
01 Operador de Máquina Contábil 19 – 36 1 0
01 Encarregado do Setor de Protocolo 21 – 38 1 0
01 Encarregado do Setor de Carpint. e Marc. 21 - 38 1 0
01 Encarregado do Setor de Pavimentação 21 - 38 1 0
01 Encarregado da Turma de Estradas 21 - 38 1 0
01 Monitor de Curso de Costura Industrial 25 - 42 1 0
01 Monitor do Curso de Instalador Eletricista 25 - 42 1 0
01 Operador de Patrol 27 – 44 1 0
01 Chefe da Divisão de Pessoal 35 -50 1 0
01 Chefe do Serviço de Contabilidade 27 - 44 1 0

ANEXO IV
FUNÇÕES GRATIFICADAS

A que se refere o art. 4º da Lei 215 e 216/2014
Quant Denominação Ref Ocupado Vago

01 Chefe do Serviço de Pessoal 25% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Coordenadoria de Pessoal 10% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe do Controle Interno 25% sobre a ref 50 0 1
01 Chefe da Coord da S do Trabalho 25% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Rede Odontológica 25% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Coord de Ad e Expediente 25% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Coord de Contabilidade 14% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe do Serviço de Divida Ativa 15% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Ouvidoria 25% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Coordenadoria do CAPS 10% sobre a ref 50 0 1
01 Chefe da Coord do CAPS-AD 10% sobre a ref 50 0 1
01 Chefe da Coordenadoria de Raio-X 10% sobre a ref 50 1 0
01 Chefe da Coord de Farmacia 10% sobre a ref 50 0 1
01 Chefe da Coordenadoria do SAMU 15% sobre a ref 50 1 0

** GRATIFICAÇÃO –  a que se refere a  Lei Municipal nº 140/2010.
Pregoeiro 50% da ref. 50 2

** GRATIFICAÇÃO –  a que se refere a  Lei Municipal nº 3156/2006.

Ouvidoria da Guarda Munic
50% da remuneração 

do emprego do 
servidor

1

ANEXO VII
A que se refere o artigo 10

Sub-Anexo I
Anexo V da Lei Complementar nº 197/2012

ESCALA DE VENCIMENTOS – QUADRO GERAL
Referência Valor R$ (reais)
1 765,99
2 765,99
3 765,99
4 765,99
5 765,99
6 765,99
7 765,99
8 765,99
9 765,99
10 765,99
11 765,99
12 765,99
13 787,13
14 806,25
15 838,04
16 866,92
17 894,59
18 927,09
19 961,12
20 996,99
21 1.029,52
22 1.073,96
23 1.115,42
24 1.158,89
25 1.203,11
26 1.252,56
27 1.302,84
28 1.355,71
29 1.411,25
30 1.469,50
31 1.530,83
32 1.595,05
33 1.662,60
34 1.733,31
35 1.807,75
36 1.885,90
37 1.967,97
38 2.054,06
39 2.144,46
40 2.238,73
41 2.339,16
42 2.443,75
43 2.553,69
44 2.668,00
45 2.790,32
46 2.917,56
47 3.050,81
48 3.191,48
49 3.338,79
50 3.493,45
51 3.651,79
52 3.817,54
53 3.991,09
54 4.172,81
55 4.363,05
56 4.562,25
57 4.770,79
58 4.989,17
59 5.217,78
60 5.457,14
61 5.707,75
62 5.970,12
63 6.244,87
64 7.414,22
65 7.756,83
66 8.115,53
67 8.491,07

ANEXO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 171/2011 E ALTERAÇÕES POSTERIORES

DENOMINAÇÃO QUANT OCUP. VAGO

Professor de Educação Básica I – PEB I 230 168 62

Professor de Educação Básica II – PEB II 35 22 13

Professor Adjunto I 40 32 8

Professor de Desenvolvimento Infantil 80 46 34

ANEXO  I
A que se refere o art. 6º da presente Lei Complementar

FUNÇÃO  DE  SUPORTE   PEDAGÓGICO

20 Professor Coordenador 20%  (vinte por cento) 14 6

05 Assessor pedagógico 20%  (vinte por cento) 2 3

24 Diretor de Escola 30%  (trinta por cento) 16 8

4 Supervisor de Ensino      40%  (quarenta por cento) 3 1

ANEXO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 2015 e 216/2014 

DENOMINAÇÃO QUANT OCUP. VAGO

Guarda Civil Estagiário Masculino 25 0 25

Guarda Civil Estagiário Feminino 5 0 5

Guarda Civil de 2ª Classe Masculino 40 29 11

Guarda Civil de 2ª Classe Feminino 8 5 3

Guarda Civil de 1ª Classe Masculino 20 13 7

Guarda Civil de 1ª Classe Feminino 5 5 0

Guarda Civil Classe Especial Masculino 5 5 0

Guarda Civil Classe Especial Feminino 1 0 1

Guarda Civil Classe Distinta Masculino 3 0 3

Guarda Civil Classe Distinta Feminino 1 0 1

Inspetor Masculino 2 0 2

Inspetor Feminino 1 0 1

GRATIFICAÇÃO – CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
A que se refere o art. 4º da Lei 215 e 216/2014

Quant Denominação Ref Ocupado Vago
01 Corregedor Geral 30% rem do Serv 1 0
02 Corregedor Auxiliar 15% rem do Serv 2 0

AGENTES POLÍTICOS
Vencimentos

PREFEITO............................................................................................R$ 10.080,62
VICE-PREFEITO..................................................................................R$  8.086,73
SECRETÁRIO...................................................................................... R$  4.179,10

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

Licitações
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOCORRO. CONTRATADO: :  POTYGUARA – MANUTENÇÃO 
DE ELVADORES LTDA - ME. OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção de elevadores 
conforme pedido da Divisão de Cultura desta Municipalidade. ASSINATURA: 06/06/2014. VALOR R$ 5.360,00 
(Cinco Mil Trezentos e Setenta  Reais).  VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES. PROCESSO Nº 089/2014/PMES - 
DISPENSA Nº 009/2014

PAULO REINALDO DE FARIA – CHEFE DA SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES.

APOSTILA DE REAJUSTE DE PREÇOS
PROCESSO Nº 140/2014/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2014

Considerando a apresentação por parte do requerente de documentos comprobatórios de majoração do 
preço do combustível Biodiesel Comum , bem como o disposto no Art. 65, § 8º da Lei Federal de Licitações Nº 
8.666/93 e demais alterações posteriores fica concedido a requerente o reajuste de preços dos combustíveis 
a partir de 16/12/2014, como segue:

Item Especificação do Produto Valor Unitário até 
10/03/2014

Valor Unitário a partir 
de  16/04/2014

01 GASOLINA COMUM R$ 2,986 R$ 3.083
02 DIESEL B S 500 R$ 2,478   R$ 2,618
03 DIESEL B S 10 R$2,659 R$ 2,788

a) Quantidade Inicial (Pregão Presencial Nº 011/2014) – Assinatura do Contrato em: 10/03/2014.

Item Quant.
Até Unid. Especificação do Produto

Valor 
Unitário 
em R$

Valor Total em R$

1 34.000 Litros GASOLINA COMUM R$ 2,986 R$ 101.524,00
2 95650 Litros DIESEL B S 500 R$ 2,478 R$ 237.020,70
3 35900 Litros DIESEL B S 10 R$ 2,659         R$   95.458,10

TOTAL GERAL R$ 434.002,80

b) Quantidades consumidas de combustível: 
Quantidades consumidas no período:

Item Quant. Unid. Especificações Marca Unitário Total

02 11.805,27 Litros GASOLINA COMUM BR R$ 2,986 R$ 35.250,53 

02 45.879,92 Litros DIESEL B S 500 BR R$ 2,478 R$ 113.690,44

03 17.659,83 Litros DIESEL B S 10 BR R$2,659 R$ 46.957,48

c) Quantidades restantes e novos valores a partir de 10/11/2014:

Item Quant. Unid. Especificações Marca Unitário Total

02 22.194.73 Litros GASOLINA COMUM BR R$  3.083 R$ 68.426,35

03 49.770,08 Litros DIESEL B S 500 BR R$  2.618 R$ 130.298,06

04 18.240,17 Litros DIESEL B S 10 BR R$  2.788 R$ 50.853,59

Esta apostila de reajuste de preços passa a fazer parte integrante do PROCESSO Nº 
022/2014/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2014, bem como a nota de complemento de 
empenho emitida pela Secretaria de Finanças, no valor de R$. 11.473,67

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal

Sessão Solene de 12 de dezembro de 2014.
Outorga dos Títulos e Diplomas “Policial e Guarda Municipal Padrão do Ano

Presidência: Vereador João Pinhoni Neto
Composição da Mesa de Honra: Vereador João Pinhoni Neto, Presidente da Câmara Municipal de Socorro e autor do Decreto 
Legislativo n.º 08/2014, que concede aos homenageados desta noite os títulos e diplomas de “Policial e Guarda Municipal Padrão 
do Ano”; o Prefeito Municipal, senhor André Eduardo Bozola de Souza Pinto; a 1ª Secretária da Câmara Municipal, vereadora Maria 
Bernadete Moraes Rodrigues de Paula; o Delegado de Polícia da Comarca de Socorro, Dr. Alexandre Ortiz das Neves; o 3º Sargento 
PM JOSÉ Paulo, Comandante do 3º Pelotão Militar de Socorro, representando o Comandante da 2ª Companhia de Amparo; e o 
Comandante da Guarda Civil Municipal de Socorro, senhor Marcos Preto.
Vereadores Presentes: João Pinhoni Neto, Lauro Aparecido de Toledo; Luis Benedito Alves de Oliveira; Pedro Sabio Nunes; Tarcísio 
Francisco Sartori Junior, Thiago Bittencourt Balderi; e Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula.
Homenageados: Guarda Civil Municipal Fábio Augusto Panegassi; Guarda Civil Municipal Jefferson Leonardo Merlo; Policial Civil 
“ad hoc” Lúcia Maria Gandini; Policial Civil Vagner de Oliveira Preto; Subtenente PM Jesuel Donizete Alpi; Cabo PM Márcia Cristina 
Cardoso de Andrade.
Cerimonialista: Natalia de Alcântara Borin.

SOLENIDADE
• Após a composição da Mesa ocuparam lugar de honra os homenageados desta noite com Títulos e Diplomas “Policial e Guarda 
Municipal Padrão do Ano”;
• Dando início a solenidade foram executados o Hino Nacional e o Hino de Socorro;
• A cerimonialista registrou as autoridades presentes bem como a presença dos funcionários desta Casa;
• A cerimonialista procedeu a leitura das justificativas de ausência, e anunciou a palavra  do senhor Presidente da Câmara Municipal, 
vereador João Pinhoni Neto;
• O senhor Presidente da Câmara Municipal, vereador João Pinhoni Neto, declarou aberta a Sessão Solene para a Entrega de Títulos e 
Diplomas “Policial e Guarda Municipal Padrão do Ano”, nos termos da Resolução n.º 05/2007 combinada com o Decreto Legislativo 
n.º 08/2014, solicitando à 1ª Secretária da Câmara Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula, que procedesse à leitura 
do Decreto que autorizou a realização desta solenidade;
• Procedida à leitura do Diploma legal foi colocada a palavra à disposição do senhor Prefeito Municipal, Dr. André Eduardo Bozola 
de Souza Pinto, vereadores e das demais autoridades que fizeram uso da palavra em homenagem aos Policiais e Guardas Municipais 
Padrão do Ano;
• Dando continuidade a solenidade foi procedida a entrega dos títulos, diplomas e placas honoríficos aos homenageados;
• Após a entrega das honrarias foi concedido dois minutos a cada um dos homenageados para fazerem uso da palavra;
• Encerrados os trabalhos, o senhor Presidente, vereador João Pinhoni Neto, agradeceu a presença de todos, solicitando que todos 
assinassem o Livro de Presença. 

Vereador João Pinhoni Neto - Presidente da Câmara Municipal
  
Sessão Ordinária de 15 de dezembro de 2014.   
Presidência do Vereador: João Pinhoni Neto 
Vereadores presentes: João Henrique Meira Sousa, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, Lauro Aparecido de Toledo, Luís Bene-
dito Alves de Oliveira, Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula, Pedro Sábio Nunes, Tarcísio Francisco Sartori Junior e Thiago 
Bittencourt Balderi. 

EXPEDIENTE
Em votação: Ata das Sessões Ordinária e Extraordinária de 17 de novembro de 2014. Deliberação do Plenário: aprovadas por 
unanimidade.

EXPEDIENTE
Expediente encaminhado pelo Poder Executivo 

Ofício n.º 965/2014: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 16/2014 acerca da falta de medicamentos na farmácia do 
Centro de Saúde II. Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 299/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 92 de 11-12-2014 que “autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção so-
cial à Corporação Musical Santa Cecília”, requerendo apreciação em regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: instruído 
com parecer antecipado das Comissões Permanentes;
Ofício n.º 300/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 93 de 11-12-2014 que “autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção 
social à A.R.P.R.P.S. – Associação de Repovoamento e Preservação do Rio do Peixe de Socorro”, requerendo apreciação em regime de 
urgência. Deliberação do senhor Presidente: instruído com parecer antecipado das Comissões Permanentes;
Ofício n.º 301/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 94 de 11-12-2014 que “autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder sub-
venção social ao ICA – Instituto Cultura & Arte”, requerendo apreciação em regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: 
instruído com parecer antecipado das Comissões Permanentes;
Ofício n.º 303/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 95 de 11-12-2014 que “autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder sub-
venção social ao Hospital do Câncer de Barretos”, requerendo apreciação em regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: 
instruído com parecer antecipado das Comissões Permanentes;
Ofício n.º 304/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 96 de 11-12-2014 que “autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 
subvenção social ao Lar Dom Bosco”, requerendo apreciação em regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: instruído 
com parecer antecipado das Comissões Permanentes;
Ofício n.º 305/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 97 de 11-12-2014 que “autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 
subvenção social ao Lar de Jesus Amélie Boudet”, requerendo apreciação em regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: 
instruído com parecer antecipado das Comissões Permanentes;
Ofício n.º 361/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 89 de 03-12-2014 que “denomina arquibancada do Centro de Eventos João 
Orlandi Pagliusi”, requerendo apreciação em regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: instruído com parecer das 
Comissões Permanentes pela rejeição; 
Ofício n.º 362/2014: encaminhando Projeto de Lei n.º 90 de 03-12-2014 que “denomina Aeródromo Municipal”, requerendo apre-
ciação em regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: instruído com parecer das Comissões Permanentes pela rejeição; 
Ofício n.º 369/2014: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 17/2014, de autoria do Vereador Thiago Bittencourt Balderi,  
acerca da dispensa de beneficiários do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego (PEAD). Deliberação do senhor Presidente: à 
disposição dos vereadores;
Ofício n.º 370/2014: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 19/2014, do Vereador Thiago Bittencourt Balderi, acerca 
das prestações de contas dos adiantamentos solicitados da Administração Pública Municipal.  Deliberação do senhor Presidente: à 
disposição dos vereadores;
Ofício n.º 371/2014: solicitando dilação de prazo para o encaminhamento de resposta ao Pedido de Informação n.º 18/2014, do 
Vereador Thiago Bittencourt Balderi,  acerca dos contratos vinculados à Rede Aprendiz para exercerem funções em órgãos da Admi-
nistração Pública Municipal. Deliberação do senhor Presidente: defiro pela dilação pelo prazo legal;
Ofício n.º 373/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 98 de 11-12-2014 que “autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar contra-
to de repasse com a Caixa Econômica Federal objetivando obras de revitalização e adequação de ruas”, requerendo apreciação em 
regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: instruído com parecer antecipado das Comissões Permanentes;
Ofício n.º 376/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 99 de 11-12-2014 que “altera a Lei Municipal n.º 2741/1996, que constituiu 
o Conselho Municipal de Turismo da Estância de Socorro – COMTUR, alterada pela Lei Municipal n.º 3391/2010”, requerendo 
apreciação em regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e 
elaboração de pareceres;
Ofício n.º 378/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 100 de 11-12-2014 que “autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 
subvenção social ao CAAD – Centro de Apoio aos Alcoolatras e dependentes Químicos de Socorro”, requerendo apreciação em 
regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: instruído com parecer antecipado das Comissões Permanentes;
Ofício n.º 379/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 101 de 11-12-2014 que “autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 
subvenção social à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Socorro”, requerendo apreciação em regime de urgência. Deliberação 
do senhor Presidente: instruído com parecer antecipado das Comissões Permanentes;
Ofício n.º 380/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 104 de 11-12-2014 que “dá nova redação ao artigo 1.º da Lei Municipal 
n.º 3242/2008 e dá outras providências”, requerendo apreciação em regime de urgência. Deliberação do senhor Presi-
dente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e elaboração de pareceres;
Ofício n.º 381/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 105 de 11-12-2014 que “autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 
subvenção social ao Coral Municipal da Estância de Socorro”, requerendo apreciação em regime de urgência. Deliberação do senhor 
Presidente: instruído com parecer antecipado das Comissões Permanentes;
Ofício n.º 382/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 106 de 11-12-2014 que “autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção 
social ao Asilo José Franco Craveiro”, requerendo apreciação em regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: instruído 
com parecer antecipado das Comissões Permanentes;
Ofício n.º 384/2014: encaminha o Projeto de Lei Complementar n.º 16 de 11-12-2014 que “Institui a Política Municipal de Mobilida-
de Urbana através do Plano Municipal de Mobilidade Urbana, estabelece normas e diretrizes e dá outras providências”, requerendo 
apreciação em regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e 
elaboração de pareceres;
Ofício n.º 385/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 102 de 11-12-2014 que “institui o Programa de Pagamento por Serviços 
Ambientais, autoriza a Prefeitura a estabelecer convênios e executar pagamento aos provedores de serviços ambientais”, requerendo 
apreciação em regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e 
elaboração de pareceres.
Ofício n.º 388/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 103 de 11-12-2014 que “autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 
subvenção social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Socorro - APAE”, requerendo apreciação em regime de urgência. 
Deliberação do senhor Presidente: instruído com parecer antecipado das Comissões Permanentes;
Ofício n.º 388/2014/A: encaminha o Projeto de Lei Complementar n.º 15 de 11-12-2014 que “dispõe sobre a alteração da Lei Com-
plementar n.º 197/2012 e alterações posteriores”, requerendo apreciação em regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: 
encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e elaboração de pareceres;
Ofício n.º 394/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 107 de 11-12-2014 que “autoriza o Poder Executivo a alterar a minuta de 
convênio que faz parte integrante da Lei Municipal n.º 3.682/2012 que dispõe sobre convênio com ICA”, requerendo apreciação em 
regime de urgência. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e elaboração de 
pareceres.

Expediente encaminhado por diversos
Ofício CDHU n.º 589/2014 da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – 
CDHU: informa a impossibilidade de pintura e recapeamento do Conjunto Habitacional Nossa Senhora de Lourdes, neste município, 
em resposta ao Requerimento n.º 142/2014 do Vereador Pedro Sabio Nunes. Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos 
vereadores; 
Ofício n.º 1904/2014 – EC/2.ªSEC do Deputado Estadual Edmir Chedid encaminha resposta ao Requerimento n.º 303/2014, 
do Vereador João Pinhoni Neto, que solicitou recursos para aquisição de um ônibus para transporte de pacientes. Deliberação do 
senhor Presidente: à disposição dos vereadores; 
Ofício SLT GS n.º 676/2014 da Secretaria de Logística e Transportes: encaminha resposta ao Requerimento n.º 220/2014, 
do Vereador Pedro Sabio Nunes, informando a impossibilidade de asfaltar a estrada vicinal do bairro do Oratório de Cima em razão 
da inexistência de convênio para tanto.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores; 
Carta do senhor José Zambotto, ex-Secretário Municipal de Gestão: transmite informações e sugere que o aeródromo 
municipal de Socorro venha a ser denominado “Aeródromo Municipal da Estância de Socorro ‘Irmãos Niero”.  Deliberação do senhor 
Presidente: à disposição dos vereadores; 

Expediente apresentado pelos senhores Vereadores 
Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município n.º 44, de autoria conjunta dos Vereadores Thiago Bittencourt 
Balderi, Lauro Aparecido de Toledo e Tarcísio Francisco Sartori Junior: revoga o inciso XIX ao artigo 10 e acrescentando o 
inciso XXXI ao artigo 68.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores para o recebimento de emendas;
Ofício n.º 33/2014-DAF da Presidência da Câmara: encaminha o balancete financeiro da Câmara Municipal referente ao mês 
de novembro de 2014. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento para a 
elaboração de parecer;
Ofício das Comissões Permanentes de Justiça e Redação; de Finanças e Orçamento; e de Obras, Serviços Públicos 
e Desenvolvimento Urbano e Rural: solicita a convocação de uma audiência pública para discussão do Projeto de Lei 
Complementar n.º 13/2014, que altera a Lei de Uso e Ocupação do Solo – Lei Complementar n.º 120/2007. Deliberação do senhor 
Presidente: atenda-se ao solicitado determinando ao Departamento de Assistência Legislativa que proceda ao agendamento e as 
demais providências para realização da Audiência Pública;
Emenda n.º 01 ao Projeto de Lei n.º 82 de 28-11-2014 de autoria conjunta das Comissões Permanentes de Justiça e 
Redação e de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano e Rural: altera redação do art. 1.º do referido Projeto 
de Lei.  Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para a elaboração de pareceres;
Emenda n.º 01 ao Projeto de Lei n.º 83 de 28-11-2014 do Vereador José Carlos Tonelli: altera a redação do art. 4.º do 
referido Projeto de Lei.  Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para a elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 91 de 04-12-2014 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: que “denomina hangar municipal”.  
Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para a elaboração de pareceres;

Requerimentos de pesar de autoria de todos os Vereadores: solicitam a consignação em Ata de Votos de Profundo Pesar 
pelos falecimentos de Firmo Simão Rodrigues, Fernando Alves Pereira, João de Moraes e Benedito de Moraes. Deliberação do senhor 
Presidente: atenda-se;
Requerimento do Vereador João Henrique Meira Sousa: n.° 384/2014, requerendo que seja constado em Ata um Voto de 
Congratulação ao Geólogo João José de Sousa Júnior pelo recebimento do Prêmio Altamiro de Moura Pacheco, oferecido ao grupo 
Comenda do Araguaia o qual tem participação, pelos relevantes trabalhos que contribui na promoção, preservação e defesa do meio 
ambiente em todo o Estado de Goiás. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: n.° 381/2014, requerendo a retirada do Projeto de Lei n.º 85 de 
28 de novembro de 2014, que institui a disciplina “Introdução ao Turismo” para integrar o currículo do ensino das escolas públicas 
municipais. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: n.° 387/2014, requerendo que seja oficiada a Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -SABESP- de Socorro para que encaminhe a esta Casa informações sobre quais 
providências serão tomadas quanto ao ‘respiro’ localizado entre os bairros Jardim Barbosa e Bairro do Saltinho. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade; 
Requerimento da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula: n.° 380/2014, requerendo que seja constado 
em Ata Voto de Congratulação ao Interact Club de Socorro pela promoção do concurso de beleza onde foram eleitas: Boneca Viva, 
Menina Flor, Menina Moça e Miss Socorro 2014. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Pedro Sabio Nunes: n.° 383/2014, requerendo que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Federal Paulo Pereira da Silva, solicitando que destine recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
–APAE de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Requerimento do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: n.° 382/2014, requerendo que seja constado em Ata um Voto de 
Congratulação à Senhora Ellen Souza Pinto Fontana, pela conquista do 2º lugar na 11ª edição do Prêmio Sebrae Mulher de Negócios. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
 Requerimento dos Vereadores Lauro Aparecido de Toledo, João Pinhoni Neto e José Carlos Tonelli: n.° 385/2014, 
requerendo que seja constado em Ata um Voto de Congratulação ao Senhor José Fernandes Franco estendendo ainda a equipe do 
“Campo dos Sonhos” e “Parque dos Sonhos”, pelo recebimento do prêmio Direitos Humanos na categoria SELO NACIONAL DE 
ACESSIBILIDADE, entregue pela Presidente da República Dilma Rousseff no dia 10 de dezembro no Palácio Itamaraty em Brasília. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento dos Vereadores Lauro Aparecido de Toledo, João Pinhoni Neto e José Carlos Tonelli: n.° 386/2014, 
requerendo que seja constado em Ata um Voto de Congratulação a Associação São Peregrino pelos serviços de apoio prestados aos 
pacientes com câncer de nossa região. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Indicação do vereador José Carlos Tonelli ao senhor Prefeito: n° 907/2014, indicando a demarcação de espaço próprio para 
o estacionamento de motos e carros na Rua Antônio Leopoldino, defronte ao Varejão das Fábricas; 
Indicação do vereador Lauro Aparecido de Toledo ao senhor Prefeito: n° 925/2014, indicando a designação de um servi-
dor para a Escola do Bairro dos Moraes, para o melhor atendimento das necessidades dos alunos; n.° 926/2014, indicando o envio a 
esta Casa de Leis de um Projeto de Lei, dispondo sobre reajuste salarial, aumento do valor do auxílio alimentação e concessão de 14º 
salário ao funcionalismo público; n.° 927/2014, indicando a realização de obras para o alargamento da boca de lobo existente na Rua 
Coronel Fidélis Domingues, defronte a Loja ‘1 a 99 União’, para melhor escoamento da água; n.° 928/2014, indicando a colocação de 
uma tampa no bueiro existente na rua Antônio Francisco de Faria no Bairro da Vila Nova; 
Indicações da vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula ao senhor Prefeito: n.° 929/2014, indicando a 
dedetização no bairro Lavras de Cima, a fim de coibir a presença de insetos peçonhentos; 
Indicações do vereador Pedro Sábio Nunes ao senhor Prefeito: n.° 874/2014 ao n.º 906/2014, indicando estudos sobre 
a possibilidade de se construir Academias ao Ar nas seguintes localidades: Bairro Jardim Araújo; Bairro Jardim Teixeira; Bairro Apare-
cidinha; Parque Ferrúcio; Bairro Jardim Santa Cruz; Bairro do Salone; Bairro Vila Palmira; Bairro Bela Vista; Bairro Vila Nova; Bairro do 
Brejo; Bairro Barão de Ibitinga; Bairro dos Moraes; Bairro da Lagoa; Bairro Lavras de Cima; Bairro Lavras do Meio; Bairro dos Rubins; 
Bairro do Moquém; Bairro dos Pereiras; Bairro da Labrinha; Bairro Visconde de Soutelo; Bairro da Chave; Bairro do Camanducaia; 
Bairro do Agudo; Bairro da Pedra Branca; Bairro do Livramento; Bairro do Jaboticabal; Bairro dos Ferreirinhas; Bairro do Currupira; 
Bairro do Gamelão; Bairro do Ribeirão do Meio; Bairro dos Cardoso; Bairro dos Camilo; e Bairro dos Marianos; 
Indicações do vereador Pedro Sábio Nunes ao senhor Prefeito, reiterando pedidos: n.º 908/2014, indicando que ins-
tale placas de sinalização na entrada do Bairro do Oratório, indicando a localização do Bairro do Sertãozinho conforme pedido de 
moradores; n.º 909/2014, indicando a substituição da atual ponte de madeira existente no Bairro da Chave por outra de estrutura 
metálica; n.º 910/2014, indicando que realize o recapeamento ou operação ‘tapa buracos’ na Rua Professora Rosalina Faria Vitta, nas 
proximidades do n.º 39; n.º 911/2014, indicando que realize o recapeamento ou operação tapa buracos na Rua Professora Creuza T. 
P. Barbosa, nas proximidades do n.º 102; n.º 912/2014, indicando a pintura da faixa de pedestres na Rua Capitão Sobrinho defronte ao 
n.º 20; n.º 913/2014, indicando que sejam roçadas as laterais das calçadas da Avenida José Vicente Lomônico, no Bairro da Pompéia; 
n.º 914/2014, indicando a instalação de um Parque Infantil na Creche do Bairro do São Bento; n.º 915/2014, indicando  a instalação 
de corrimão na escada do Paço Municipal, conforme pedidos de munícipes; n.º 916/2014, indicando a realização de reformas no 
prédio onde funciona a creche do Bairro Jardim Santa Cruz; n.º 917/2014, indicando que realize a dedetização do bueiro existente 
na Rua Capitão Hermelindo de Souza Araújo, próximo ao n.º 200; n.º 918/2014, indicando a designação de varredores de rua para 
o Bairro da Aparecidinha, nas proximidades do salão do Ebenezer; n.º 919/2014, indicando que realize a coleta de lixo no mínimo 
duas vezes por semana na estrada Vicinal Saturnino Rodrigues de Moraes, no Bairro dos Pereiras; n.º 920/2014, indicando a operação 
tapa buracos na rua André Luiz Batista, nas proximidades do n.º 180; n.º 921/2014, indicando a dedetização de todos os bueiros 
existentes no município; n.º 922/2014, indicando o nivelamento com máquina motoniveladora e a colocação de cascalho na estrada 
do Bairro do Camanducaia do Meio; n.º 923/2014, indicando a roçada do acostamento da estrada municipal do Bairro do Pinhal até 
o Bairro Gamelão; n.º 924/2014, indicando ao departamento competente a iluminação pública da via localizada sob o Pontilhão do 
Bairro do Salone; n.º 930/2014, indicando a roçada e limpeza de toda a extensão da margem do ribeirão existente na Rua General 
Glicério seguindo até o final da Rua José Peretto; n.º 931/2014, indicando o nivelamento com máquina motoniveladora e a colocação 
de cascalho na estrada do Bairro do Sertãozinho acesso ao Bairro do Agudo, conforme pedido de moradores.

ORDEM DO DIA
Em 2.ª discussão e votação:

Projeto de Lei n.º 65 de 26-09-2014 do Vereador João Pinhoni Neto: denomina as vias públicas do Loteamento ‘L’Aqua 
Pompéia Residencial’ conforme especifica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 67 de 31-10-2014 do Vereador Luis Benedito Alves de Oliveira: denomina a via pública de Rua Galileu 
Montini, conforme especifica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 70 de  04-11-2014 de autoria conjunta de todos os Vereadores: institui o Dia Municipal de Defesa das 
Prerrogativas Profissionais da Advocacia. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 71 de 14-11-2014 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: institui no município de Socorro a Semana 
Municipal do Ciclista e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 72 de 14-11-2014 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: dispõe sobre o funcionamento de farmácias e 
drogarias; revoga a Lei Municipal n.º 2.654 de 16/05/1994 e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 73 de 04-11-2014 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: autoriza o Poder Executivo a promover, 
anualmente, a campanha de conscientização para a vacinação de cães contra a doença ‘cinomose’ e dá outras providências. Delibera-
ção do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 74 de 04-11-2014 de autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: dispõe sobre a criação do 
Programa Fisioterapia Geriátrica no âmbito do município de Socorro e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado 
por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 75 de 04-11-2014 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: institui o Dia Municipal do Advogado. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 76 de 04-11-2014 de autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo que “Institui o Dia Municipal do Gaioleiro 
e do Jipeiro”. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

Em 1.ª discussão e votação:
Projeto de Lei Complementar n.º 14 de 28-11-2014 dos Vereadores Thiago Bittencourt Balderi, Tarcísio Francisco 
Sartori Junior e Pedro Sabio Nunes: dá nova redação à Seção III – Da base de cálculo e da alíquota da Lei Complementar n.º 
59/2001 – Código Tributário Municipal e alterações posteriores. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade em votação 
nominal;
Projeto de Lei n.º 77/2014 dos Vereadores Lauro Aparecido de Toledo e Pedro Sabio Nunes: denomina logradouro 
público como Rua das Oliveiras, conforme especifica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 78 de 18-11-2014 da Comissão Permanente de Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor: altera 
dispositivos da Lei Municipal n.º 3.317 de 29-9-2009 e alterações posteriores.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 79 de 28-11-2014 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro público como Rua 
Maestro Francisco Costa, conforme especifica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 84 de 28-11-2014 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: institui a semana de apoio ao emprego e 
geração de trabalho e renda. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 86 de 28-11-2014 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: institui o Projeto Turismo Educativo. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 87 de 28-11-2014 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina ‘Rotatória Alfredo Bonetti’ a 
rotatória localizada no cruzamento da Rua Dr. Luiz Pizza com a Av. Bernardino de Campos. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade.

C O N V I T E
A Câmara Municipal da Estância de Socorro tem a honra de convidá-lo para a Sessão Solene de Outorga do Título de “Cidadão 
Benemérito” aos Excelentíssimos Senhores André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal e Edmir 
Chedid, Deputado Estadual e ao Reverendíssimo Padre Vicente Rosa Junior, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao município, que se realizará no dia 22 de dezembro de 2014, às 19h30, na Sala de Sessões da Câmara Municipal à Rua XV 
de Novembro n.º 18 – Centro – Socorro/SP.
Socorro, dezembro de 2014.
João Pinhoni Neto
Presidente da Câmara

ATO DA MESA N.º 03/2014
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 23, III, da Lei Orgânica do Município, baixa o seguinte ato:
Artigo 1.º - Fica suplementada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), as seguintes dotações do orçamento desta Câmara para o corrente exercício:
100 CÂMARA MUNICIPAL
120 ADMINISTRAÇÃO 
01.031.0001.2.0002 Manutenção da Secretaria da Câmara 
3.0.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.30.00 Material de  Consumo..............................................................R$    10.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$    10.000,00
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ....................R$    20.000,00
Artigo 2.º – Para atender as despesas com esta suplementação, ficam anuladas, parcialmente em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), as 
seguintes dotações orçamentárias desta Câmara para o corrente ano:

100   CÂMARA MUNICIPAL
120                              ADMINISTRAÇÃO 
01.031.0001.2.0002      Manutenção da Secretaria da Câmara 
3.0.00.00.00                  DESPESAS CORRENTES 
4.0.00.00.00                  DESPESAS DE CAPITAL
4.4.90.51.00   OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................R$     20.000,00
 TOTAL DAS ANULAÇÕES. ...............................R$    20.000,00  
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 15 de dezembro de 2.014.
João Pinhoni Neto – Presidente
Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula - 1.ª Secretária                     
Luis Benedito Alves de Oliveira - 2.ª Secretário

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 15/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/ 2013

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR JOÃO PINHONI NETO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 61, IV, “b”, do Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:
I - Convocar o candidato JORGE ASSIS MARIANO aprovado no Concurso Público Edital n.º 01/2013 para preenchimento da 
vaga para o emprego público de Oficial Administrativo Contábil, respeitada a ordem classificatória de aprovação;
II - O candidato convocado deverá comparecer no Departamento Administrativo da Câmara, de 19 a 29 de dezembro de 2014, com a 
seguinte documentação: CARTEIRA PROFISSIONAL, CARTEIRA DE RESERVISTA, TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE QUE 
VOTOU NA ÚLTIMA ELEIÇÃO, DIPLOMA OU CERTIFICADO DA INSTRUÇÃO EXIGIDA, RG, CPF, CÓPIA DA CERTIDÃO 
DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS, CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO (FILHOS MENORES 
DE 07 ANOS), DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA DA ESCOLA (FILHOS MAIORES DE 06 ANOS), ATESTADO DE BONS 
ANTECEDENTES (www.ssp.sp.gov.br), COMPROVANTE DE RESIDENCIA, DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO E 01 
FOTO 3X4 RECENTE.
III - A admissão para o exercício do referido emprego público dar-se-á a partir da data do Ato de Nomeação para o referido emprego, 
sendo os efeitos financeiros atribuídos a partir dessa data. 
IV- O não atendimento ao mencionado prazo implicará na desistência do candidato ao emprego. 
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 19 de dezembro de 2014.
Câmara Municipal de Socorro, 17 de dezembro de 2014.

João Pinhoni Neto – Presidente
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Educação nutricional conscientiza pacientes com obesidade no Centro de Saude II

Tendo como objetivo conscien-
tizar quanto a importância de uma 
alimentação saudável para melhorar 
a qualidade de vida dos pacientes 
que apresentam sobrepeso ou obe-
sidade, associado ou não com outra 
doença, o grupo de educação nutri-
cional que se estabelece na Secreta-
ria Municipal de Saúde da Prefeitura 
da Estância de Socorro, coordenado 
pela nutricionista Heloina Francis-
coni, desenvolveu durante 7 meses 
deste ano, um acompanhamento es-
pecial aos pacientes atendidos.

Neste acompanhamento os pro-
fissionais do grupo orientaram so-
bre os rótulos e composição dos 
alimentos, além de como fazer pre-
parações nutritivas, somando a in-
formações sobre os riscos das dietas 
radicais, estimulando a novos hábitos 
para uma vida mais saudável e escla-

recendo dúvidas.
A cada encontro do acompanha-

mento, foram realizadas avaliações 
nutricionais, monitoramento e con-
trole da pressão arterial e da glice-
mia, quando necessário. E quando 
do último encontro do ano contou 
com o cardiologista Davi Peloso que 
forneceu orientações sobre como 
a alimentação adequada pode con-
tribuir para o controle de doenças 
como hipertensão arterial, diabetes, 
obesidade, doenças cardiovasculares, 
doenças renais entre outras.

A psicóloga Rúbia Tavares esteve 
orientando os pacientes focando te-
mas sobre sintomas de compulsão 
alimentar, ansiedade e depressão, re-
lacionadas aos hábitos alimentares, 
destacando sempre a importância 
de fazerem as refeições diárias mais 
calmas e conscientes.

As fisioterapeutas Lívia Moraes e 
Roberta Almeida acompanharam o 
grupo no Centro de Lazer do Tra-
balhador, e associaram a alimentação 
saudável à prática da atividade física, 
passando a eles os benefícios dessas 
atividades e o uso correto dos apa-
relhos de ginástica.

O último encontro contou com 
a participação do cardiologista Dr. 
Davi Peloso que forneceu orienta-
ções sobre como a alimentação ade-
quada pode contribuir para o con-
trole de doenças como hipertensão 
arterial, diabetes, obesidade, doenças 
cardiovasculares, doenças renais en-
tre outras. 

Segundo a nutricionista Heloína 
Francisconi, os resultados foram po-
sitivos, a maior parte dos pacientes 
mudaram hábitos de vida.  Dentre 
os participantes observou-se dimi-

nuição de peso, redução da circun-
ferência abdominal, aumento do 
consumo de fibras alimentares, me-
lhor controle da pressão arterial, da 
diabetes, do colesterol, melhora do 
autocuidado e da autoestima. 

De acordo com Bianca Nasci-
mento, psicóloga e coordenadora 
da Atenção Básica, “o objetivo da 
gestão administrativa do governo 
municipal é melhorar o atendimen-
to ao usuário do serviço público de 
saúde tanto em quantidade quanto 
em qualidade. “Para alcançar esse 
resultado a equipe optou pelo aten-
dimento em grupo, uma vez que pes-
quisas mostram maior efetividade 
do tratamento no coletivo, quando 
os pacientes podem se identificar 
com a dificuldade do outro, servir 
de modelo e se ajudar para alcançar 
a meta proposta” finalizou.

Vem Ser anuncia o período de rematrícula 
e matrícula para 2015

O Programa Vem Ser anuncia a 
abertura das inscrições de rematrí-
cula das crianças e adolescentes de 
05 a 08 de janeiro, das 09h às 11h, 
e das 13h às 16h. Todos os pais ou 
responsáveis deverão comparecer 
para atualização de dados e assina-
tura da documentação. Do dia 12 a 
16 de janeiro serão cadastrados os 
candidatos as vagas  em aberto para 
o próximo ano. 

O processo de seleção levará em 
conta a avaliação socioeconômica 
de cada criança e adolescente, para 
tal os pais ou responsáveis passarão 
por um processo de entrevista e 
avaliação, sendo necessário a entre-

ga de copias dos documentos: RG 
e CPF da criança e do responsável, 
certidão de nascimento da criança 
ou adolescente,  atestado de matri-
cula na rede de ensino, comprovan-
te de endereço, atestado de traba-
lho dos pais ou responsáveis, além 
de 2 fotos 3X4.

O Programa Vem Ser é uma pro-
posta inovadora e única na atenção 
à criança e ao adolescente. Ligado à 
Proteção Social Básica, enquadra-se 
como Serviço de Convivência e For-
talecimento de Vínculos da Secretaria 
de Cidadania, da Prefeitura Municipal 
da Estância de Socorro, e atende a fai-
xa etária dos 07 aos 14 anos.


